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COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO DE ARAPORÃ 
 

ERRATA À RESOLUÇÃO Nº 001/2019 
 
Brasilaves Borges da Silva, presidente do 
COMTUR – Conselho Municipal de Turismo de 
Araporã, no uso das atribuições que lhe 
confere a lei, torna público a seguinte 
 

ERRATA: 
 

No corpo da Resolução nº 001/2019: 
Onde se lê: Araporã 22 de abril de 2019 
Leia-sê: Araporã, 15 de abril de 2019 
 
Araporã, 06 de maio de 2019 
 

BRASILAVES BORGES DA SILVA 
Presidente do COMTUR – Conselho Municipal 

de Turismo 
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